


Edital de Seleção N° 2/2023

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A HidroLógica Desenvolvimento em Engenharia Hídrica, Empresa Júnior

da Engenharia Hídrica, torna público, por meio deste edital, o processo seletivo

destinado a recrutar e selecionar novos membros, dentre os alunos de graduação da

Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

2. OBJETIVO GERAL
Este edital tem como objetivo geral a seleção de estudantes dos cursos de

graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com a finalidade de

realizar projetos e serviços que contribuam para as atividades da HidroLógica -

Desenvolvimento em Engenharia Hídrica e de formar profissionais mais capacitados

e comprometidos com esse objetivo.

3. REQUISITOS DO CANDIDATO
3.1. Poderão se inscrever acadêmicos, que atendam os seguintes

pré-requisitos:

● Estar regularmente matriculado na Universidade Federal do Rio

Grande do Sul;

● Ter disponibilidade de (no mínimo) 10 horas semanais para dedicar à

Hidrológica - Desenvolvimento em Engenharia Hídrica, de forma

remota para atividades como execução de projetos de consultoria,

treinamentos, reuniões e demais atividades da empresa;

● Ter disponibilidade para reuniões semanais e extraordinárias a serem

combinadas;

● Cumprir as determinações deste edital.

3.2. Os candidatos ao Processo Seletivo da HidroLógica -

Desenvolvimento em Engenharia Hídrica deverão apresentar:

● Maturidade frente aos desafios profissionais a serem enfrentados;

● Bom relacionamento interpessoal;

● Capacidade de aplicar os conhecimentos teóricos adquiridos durante a

graduação e compartilhar conhecimentos;



● Respeito aos valores da Hidrológica Desenvolvimento

em Engenharia Hídrica;

● Valorizar a boa conduta profissional e ética.

4. VAGAS DISPONÍVEIS
As vagas serão distribuídas de acordo com as necessidades da empresa.

5. INSCRIÇÃO
5.1. As inscrições deverão ser realizadas por meio do preenchimento do

formulário disponível no link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfMhbAnbHzmi6szGMGo6Ifj4u

91B8kOGEtPyeuXy3Ne0xPHmQ/viewform.

5.2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche

todos os requisitos exigidos para a vaga e deverá enviar os seguintes

documentos para avaliação e seleção:

● Curriculum Lattes ou Vitae;

● Grade de Horários com principais atividades do candidato.

6. ETAPAS DO PROCESSO
6.1. O processo obedecerá ao seguinte calendário:

DATAS

11/09/2023 Abertura do período de inscrições

04/10/2023 Fim do período de inscrições

07/10/2023 Dinâmicas em grupo

De 10/10/2023 até 14/10/2023 Entrevistas online individuais

Até 18/10/2023 Resultado final por e-mail

Observação: Após o envio dos resultados via e-mail, o candidato aprovado no

Formulário de Inscrição e nas Dinâmicas em grupo (online) ingressa na Entrevista

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfMhbAnbHzmi6szGMGo6Ifj4u91B8kOGEtPyeuXy3Ne0xPHmQ/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfMhbAnbHzmi6szGMGo6Ifj4u91B8kOGEtPyeuXy3Ne0xPHmQ/viewform


Individual, que também será online. A referida fase é uma etapa passível de

eliminação.

6.2. A comissão da seleção irá selecionar os associados de acordo com a

análise dos resultados obtidos na avaliação dos itens abaixo:

● Curriculum Lattes ou Vitae;

● Formulário de inscrição;

● Entrevista online individual;

● Disponibilidade para contribuir para a Empresa;

● Desempenho durante a dinâmica.

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
7.1. A ausência do candidato em alguma das etapas, bem como o não

comparecimento do candidato no horário marcado e a falta de
documentos implicará na eliminação do candidato no processo
seletivo.

7.2. A HidroLógica – Desenvolvimento em Engenharia Hídrica é uma

associação civil sem fins lucrativos, onde os cargos são voluntários (Lei nº

13.267/2016), não havendo remuneração pelo exercício de suas

atividades. Como em toda Empresa júnior, o objetivo é formar o estudante

de graduação por meio da vivência empresarial, desenvolvendo os alunos

de forma profissional e pessoal.

7.3. Ao se inscrever, o candidato declara ter lido e estar de acordo com todos

os termos deste edital.

7.4. Não haverá período para solicitação de reconsideração de resultados.

7.5. Todos os informes e avisos serão dados por e-mail. É de responsabilidade

do candidato o acompanhamento do processo neste canal de

comunicação.

7.6. Casos omissos ou situações não previstas serão analisados pela comissão

da seleção.

7.7. O processo seletivo será inteiramente de forma online e remota,

utilizando plataformas de videoconferência devido a pandemia da



Covid-19. Assim, as etapas do Formulário de Inscrição e da Entrevista

Online Individual, serão eliminatórias.

7.8. Caso necessário, após o término do processo seletivo, poderá haver a

possibilidade de uma segunda chamada entre os candidatos que não

avançaram na primeira etapa, sendo estes avisados por e-mail.

7.9. A HidroLógica não é obrigada a realizar o segundo chamamento, porém é

responsável por avisar todos os candidatos dos resultados.

7.10. Atualmente as atividades estão sendo exclusivamente remotas, com

trabalho em home office. Porém é válido ressaltar que caso a UFRGS

retorne presencialmente, a HidroLógica poderá retomar suas atividades de

forma presencial também.

Em caso de dúvidas, entrar em contato por e-mail pelo

hidrologica.gp@gmail.com ou algum associado da empresa. Lembrando que

nossas redes sociais estão disponíveis para mostrar mais sobre a empresa e

como atuamos nela.

Porto Alegre, 01 de setembro de 2023.

Lucas Xerxenevsky Bergue

Diretor Presidente

Mariana Machado Correa

Diretora da Gestão de Pessoas


